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EMENTA: COMISSÕES TÉCNICAS. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. PARECER. PROJETO DE LEI Nº 516/2025. INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NATAL A CAMPANHA “UM OLHAR, O ROSA É DELAS”, COM O OBJETIVO DE PROMOVER AÇÕES DE PREVENÇÃO AO CÂNCER DE MAMA E DE CUIDADO COM A SAÚDE EMOCIONAL DAS MULHERES POTIGUARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. VOTO FAVORAVÉL. CONFORME INTELIGÊNCIA DO ART. 72, I, DO RICMN.


		PARECER 
1. RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 516/2025, que institui, no âmbito do Município de Natal, a Campanha “Um Olhar, o Rosa é Delas”, com o objetivo de promover ações de prevenção ao câncer de mama, diagnóstico precoce e acolhimento emocional das mulheres, conforme disposto no texto. O projeto também autoriza a execução das ações por instituições públicas, entidades sociais e empresas privadas, e determina que as despesas correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
A proposição foi apresentada em plenário no dia 04 de agosto de 2025, sendo atestado pelo Setor Legislativo que não há matéria semelhante em tramitação nesta Casa. Em seguida, a matéria foi submetida à análise das Comissões Técnicas, iniciando seu percurso na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde recebeu parecer favorável aprovado pelos membros do colegiado. 
Posteriormente, o projeto foi remetido à Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização, cabendo à esta relatoria para a emissão do parecer correspondente.
Passa-se à análise da matéria.

2. ANÁLISE
A iniciativa legislativa está em conformidade com os princípios e normas estabelecidas pela Constituição Federal de 1988, o Projeto de Lei encontra respaldo na competência municipal prevista no art. 30, incisos I e II da Constituição Federal, que autoriza os municípios a legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 
O Projeto de Lei que institui, no Município de Natal, a Campanha “Um Olhar, o Rosa é Delas” apresenta natureza essencialmente educativa, preventiva e de mobilização social, voltada à promoção da saúde da mulher, à conscientização sobre o diagnóstico precoce do câncer de mama e ao acolhimento emocional das mulheres em tratamento ou recuperação. A proposição, conforme se observa de seu conteúdo, não cria qualquer despesa obrigatória de caráter continuado, tampouco estabelece estrutura administrativa nova ou benefícios financeiros permanentes. Ao contrário, suas ações são plenamente compatíveis com atividades já desenvolvidas pela gestão municipal, sobretudo no âmbito da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e da Secretaria Municipal de Saúde, que historicamente coordenam campanhas de prevenção, enfrentamento ao câncer e cuidado integral das mulheres.
O Art. 5º autoriza que a execução das ações previstas possa ocorrer por meio de instituições públicas, entidades da sociedade civil e empresas privadas, o que reforça o caráter colaborativo da medida e reduz substancialmente a necessidade de despesas diretas por parte do Município, favorecendo a formação de redes de apoio e parcerias. Já o Art. 6º estabelece que eventuais custos decorrentes da Campanha correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, o que assegura conformidade com o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no que se refere à previsão orçamentária prévia e à necessidade de indicação de fonte de custeio quando houver despesa.
Dessa forma, constata-se que o Projeto de Lei revela-se financeiramente viável, orçamentariamente compatível e fiscalmente adequado, atendendo aos princípios da economicidade, da eficiência e do interesse público. A Campanha proposta amplia e fortalece políticas preventivas já existentes, sem gerar encargos adicionais significativos ao erário municipal.
A análise da presente proposição se insere no âmbito de competência desta Comissão, conforme dispõe o art. 72 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal, especialmente em seu inciso I, que estabelece como atribuição da Comissão “I - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;”. 

3. CONCLUSÃO
Diante do exposto, verifica-se que o Projeto de Lei nº 516/2025, trata-se de matéria de interesse local, juridicamente adequada, e financeiramente compatível com os princípios da responsabilidade fiscal, sem impacto orçamentário direto imediato.
Pelo exposto, ao que cabe analisar, nesta Comissão, o parecer é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 516/2025.
Sala das Comissões, 21 de novembro de 2025.
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